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RECURSO ESPECIAL Nº 1.544.451 - SP (2015/0177276-8)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
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RECORRIDO : PEDRO MARCIO GUIMARAES POSSATO 
ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTRO(S) - 
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto por TELEFÔNICA BRASIL S.A, 
com amparo nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, no intuito de reformar o 
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (fls. 
194, e-STJ):

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO  - TESES PRELIMINARES 
AFASTADAS - JULGAMENTO EXTRA PETITA, ILEGITIMIDADE 
PASSIVA E CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - ART. 177 DO Código Civil DE 1916 - 
REGRA DE TRANSIÇÃO - PRAZO DECENAL - AUTOR QUE 
RECEBEU QUANTIDADE DE AÇÕES INFERIOR AO VALOR 
PATRIMONIAL APURADO COM BASE NO BALANCETE DO 
MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO - DIREITO À 
COMPLEMENTAÇÃO  RECONHECIDO - SÚMULA 371-STJ - 
AÇÕES NEGOCIADAS ANTES DA DOBRA ACIONÁRIA - 
PRETENSÃO QUE, NO PONTO, É IMPROCEDENTE - 
DISCIPLINA DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  MANTIDA - 
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. Agravo retido desprovido. 
Apelação parcialmente provida.

Embargos de declaração opostos e rejeitados.
Nas razões do recurso especial, a recorrente aponta ofensa aos arts. 535 do 

CPC/73, 233, parágrafo único, da Lei n. 6.404/76, 6º, inc. VIIII, do CDC e 333 do 
CPC/73, além de divergência jurisprudencial e inobservância da Súmula 371 desta Corte.

Sustenta, em síntese: 1) negativa de prestação jurisdicional; 2) nulidade  do 
acórdão que invertou o ônus probatório em sede de apelação 3) ilegitimidade passiva da 
ora recorrente; e 4) divergência na forma de realização do cálculo de diferencial acionário 
quanto ao art. 170 da Lei das S.A, na esteira da Súmula 371 do STJ.

Sem contrarrazões.
É o relatório.
Decido. 
1. De início, consoante jurisprudência desta Corte Superior, o julgador não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, nem a indicar 
todos os dispositivos legais suscitados, quando tenha encontrado motivação 
satisfatória para dirimir o litígio. No caso, a controvérsia foi dirimida de forma clara e 
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satisfatória, não havendo omissão.
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: AgRg no AREsp n. 55.751/RS, 

Terceira Turma, Relator o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 14.6.2013; AgRg 
no REsp n. 1.311.126/RJ, Primeira Turma, Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, DJe 22.5.2013; REsp n. 1244950/RJ, Terceira Turma, Relator o Ministro Sidnei 
Beneti, DJe 19.12.2012; e EDcl no AgRg nos EREsp n. 934.728/AL, Corte Especial, 
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe 29.10.2009. 

Vale ressaltar, ainda, que não se pode confundir decisão contrária ao 
interesse da parte com ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. 

Afasta-se, assim, a apontada ofensa ao artigo 535 do CPC/73.
2.  O Tema 910/STJ foi julgado, pelo REsp n. 1.651.814/SP, o qual recebeu 

a seguinte ementa: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL, EMPRESARIAL E 
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA. RETRIBUIÇÃO EM AÇÕES DA TELEBRAS. AÇÃO 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DAS COMPANHIAS RESULTANTES DA CISÃO. 1. Teses já firmadas 
pela Segunda Seção na vigência do art. 543-C do CPC/1973: 1.1. A Brasil 
Telecom S/A, como sucessora por incorporação da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações (CRT), tem legitimidade passiva para 
responder pela complementação acionária decorrente de contrato de 
participação financeira, celebrado entre adquirente de linha telefônica e a 
incorporada. (REsp 1.034.255/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 11/05/2010). 1.2. Legitimidade 
passiva da Brasil Telecom S/A para responder pelos atos praticados pela 
Telesc, quanto a credores cujo título não tiver sido constituído até o ato de 
incorporação, independentemente de se referir a obrigações anteriores, ante 
a sucessão empresarial. (REsp 1.322.624/SC, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 25/06/2013). 2. Nova 
tese acerca da legitimidade passiva, para os fins do art. 1.040 do 
CPC/2015: Legitimidade passiva da TELEBRAS, bem como das 
companhias cindendas (ou sucessoras destas), para a ação de 
complementação de ações, na hipótese em que as ações originárias tenham 
sido emitidas pela TELEBRAS. 3. Síntese das teses firmadas, para os fins 
do art. 1.040 do CPC/2015: A legitimidade passiva para a demanda por 
complementação de ações é definida de acordo com as seguintes hipóteses: 
3.1. Contrato de participação financeira celebrado com companhia 
independente não controlada pela TELEBRAS (ex.: CRT S/A): 
legitimidade passiva da companhia independente, ou da sucessora desta 
(ex.: OI S/A); 3.2. Contrato de participação financeira celebrado com 
companhia local controlada pela TELEBRAS (ex.: TELESC S/A), e 
emissão originária de ações pela controlada: legitimidade passiva da 
TELEBRAS, bem como das companhias cindendas (ou sucessoras destas); 
3.3. Contrato de participação financeira celebrado com companhia local 
controlada pela TELEBRAS, e emissão de ações pela TELEBRAS: 
legitimidade passiva da TELEBRAS, bem como das companhias cindendas 
(ou sucessoras destas). 4. Caso concreto: 4.1. Inocorrência de omissão ou 
contradição no acórdão recorrido, tendo o Tribunal de origem fundamentado 
adequadamente o entendimento pela legitimidade passiva das companhias 
ora recorrentes. 4.2. Inviabilidade de se contrastar o entendimento do 
Tribunal de origem, firmado com base na radiografia do contrato trazida 
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aos autos pela parte autora, no sentido de que as ações originárias tenham 
sido emitidas pela TELEBRAS. Óbice da Súmula 7/STJ. 4.3. Aplicação da 
tese 3.3 ao caso concreto, rejeitando-se as preliminares de ilegitimidade 
passiva suscitadas por cada uma das recorrentes. 5. RECURSOS 
ESPECIAIS DESPROVIDOS. (REsp 1.651.814/SP, Rel. Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
23/5/2018, DJe 1º/8/2018, Tema 910/STJ)

De tal maneira, descabe falar em ilegitimidade da ora recorrente em 
decorrência da cisão da Telebras. 

2)  A Corte de origem analisou de forma integral os fatos e as provas 
constantes nos autos, com fundamentação clara e suficiente para embasar seu 
entendimento, porém em sentido contrário ao pretendido pelos recorrentes, o que não 
configura negativa de prestação jurisdicional.

Consoante jurisprudência desta Corte Superior, o julgador não está obrigado 
a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, nem a indicar todos os 
dispositivos legais suscitados, quando tenha encontrado motivação satisfatória para 
dirimir o litígio.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: AgRg no AREsp n. 55.751/RS, 
Terceira Turma, Relator o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 14.6.2013; AgRg 
no REsp n. 1.311.126/RJ, Primeira Turma, Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, DJe 22.5.2013; REsp n. 1244950/RJ, Terceira Turma, Relator o Ministro Sidnei 
Beneti, DJe 19.12.2012; e EDcl no AgRg nos EREsp n. 934.728/AL, Corte Especial, 
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe 29.10.2009.

Ressalta-se que não há falar em deficiência de fundamentação do julgado 
quando não acolhida a tese ventilada pelo recorrente, mormente se o acórdão abordar 
todos os pontos relevantes ao deslinde da controvérsia, como ocorre na hipótese.

Afasta-se, portanto, a alegada ofensa aos artigos  489 e 1022 do NCPC.
3) No que tange à violação ao art. 170 da Lei nº 6.404/76 e ao dissídio 

jurisprudencial, merece prosperar a irresignação.
Nos termos da jurisprudência desta Casa, em se tratando de contratos 

firmados na modalidade de Planta Comunitária (PCT), a integralização do capital se dará 
apenas mediante a incorporação da planta telefônica ao patrimônio da concessionária, 
momento que deve ser considerado para a finalidade de emissão das ações. Dessa forma, 
inviável a aplicação da Súmula 371 do STJ.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM EMPRESA DE 
TELEFONIA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. PLANTA 
COMUNITÁRIA DE TELEFONIA - PCT. CRITÉRIO DO 
BALANCETE MENSAL. SÚMULA 371/STJ. INAPLICABILIDADE. 
1. Controvérsia acerca da aplicação do critério do balancete mensal a um 
contrato de planta comunitária de telefonia - PCT com previsão de 
retribuição de ações condicionada à integralização do capital mediante 
dação da planta comunitária à companhia telefônica, nos termos da Portaria 
117/1991 do Ministério das Comunicações. 
2. Nos termos da Súmula 371/STJ: "nos contratos de participação 
financeira para a aquisição de linha telefônica, o Valor Patrimonial da 
Ação (VPA) é apurado com base no balancete do mês da integralização". 
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3. Na linha da jurisprudência desta Corte Superior, a data da integralização, 
mencionada na Súmula 371/STJ, é a data do pagamento do preço 
estabelecido no contrato, ou a do pagamento da primeira parcela, no caso 
de parcelamento. 
4. Particularidade dos contratos da modalidade PCT, em que a 
integralização do capital não se dá em dinheiro, no momento do pagamento 
do preço, mas mediante a entrega de bens, em momento posterior ao 
pagamento do preço, com a incorporação da planta comunitária ao acervo 
patrimonial da companhia telefônica. 
5. Necessidade de prévia avaliação e de aprovação da assembleia geral da 
companhia, para a integralização do capital em bens ('ex vi' do art. 8º da 
Lei 6.404/1976). 
6. Inviabilidade de aplicação da Súmula 371/STJ aos contratos de 
participação financeira celebrados na modalidade PCT.
7. Precedente específico da QUARTA TURMA desta Corte Superior no 
mesmo sentido. 
8. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1742233/SP, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
02/10/2018, DJe 08/10/2018)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
COBRANÇA. PROGRAMA COMUNITÁRIO DE TELEFONIA (PCT). 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AQUISIÇÃO DE 
LINHA TELEFÔNICA. APORTE FINANCEIRO DE PROMITENTES 
ASSINANTES. SUBSCRIÇÃO ACIONÁRIA. INCORPORAÇÃO DA 
PLANTA TELEFÔNICA AO PATRIMÔNIO DA CONCESSIONÁRIA. 
CRITÉRIO DE RETRIBUIÇÃO EM AÇÕES. 
1. No Programa Comunitário de Telefonia (PCT), os adquirentes de linhas 
telefônicas celebraram contratos com as construtoras, pagando o preço com 
elas combinado. Não houve pagamentos por eles feitos à concessionária do 
serviço público de telefonia. Esta comprometeu-se a interligar as plantas 
telefônicas ao seu sistema, prestar o serviço telefônico e incorporar as 
plantas ao seu patrimônio (aumento de capital), retribuindo aos titulares das 
linhas telefônicas, mediante subscrição de ações, o valor de avaliação do 
bem incorporado. A subscrição tinha por base o valor de avaliação do bem 
indivisível incorporado (planta), dividido pelo número de adquirentes de 
linhas telefônicas. 
2. A incorporação da planta telefônica não se deu quando dos aportes 
financeiros à construtora realizados pelos aquirentes das linhas, do que 
decorre a impropriedade de se pretender utilizar os valores de tais aportes, 
e as datas em que realizados, como balizas para o cálculo do quantitativo 
de ações. Na época dos aportes, as plantas não existiam, a significar que, 
ausente patrimônio a incorporar, não houvera ainda integralização, da qual 
dependia a avaliação e a contraprestação em ações. 
3. O aumento de capital deu-se com a incorporação da planta telefônica ao 
patrimônio da ré. Nos termos do artigo 8º, §§ 2º e 3º, da Lei 6.404/1976, o 
cálculo do número de ações a serem subscritas em favor de cada titular de 
linha telefônica deve levar em conta o valor de avaliação do bem 
incorporado. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
1166343/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 14/06/2018) 

Prejudicada a análise das demais questões.
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4) Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial a fim de julgar 
improcedentes os pedidos iniciais. Condeno, ademais, a parte autora, ao pagamento de 
custas processuais e honorários advocatícios fixados em  R$ 700,00  (setecentos reais).

 Publique-se. Intimem-se.  

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator

 

  

Documento: 107878198 Página  5 de 5

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: 264669A7-15DB-47A1-8782-A7FD2AA08824


